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ESTADO DO PIAUÍ 
PREl'EITURA MUNICPAL DE GILBUES •~!'. ·. 

Praç;aJoaqulm N. "'"'ª"ªBUâ, SN - Centro-crP: 6493,0-000Gi,ihué• 
ÇNPJ , 06.554.216/0001-85 •- " 

PROJBTO DO: Lm PARA CRIAÇA() DO OONSIILHO MUN.IUPAL DO NEIO ~BlmfTll 01! 
GILBUES - PI 

AK.I."- l<lca abdo o Co11-0.o. Muolclpal de Der ... do M- ilmbillt.nte de Cllbu'8 ln~ 
do Slmnna Nacional e -u do Melo ....,blc»te oom o°"""""' die --.-o rnecto ambi.11 .. 
~ent.e equ:llib:nado,. bem. d.e uso COIDnm do povo ~ cs;scnd';id à qu.dlda.de de vi.&.. 
&np,an.d,o-;e: ao Podti!!r Pl1ibbu- ~ à coletlYldádít-o ~.r de de.rl!':11.d"ll--lO;. p~ó li! recu:ped-hJ ___ .,_.,ruu. .... ,.~ .... ~ 

~ 1•- O CóllSélbo t.tu.t.d.dpal d4S Dr!~ do ·Melo Amt:.l~Dle ·, , o ól"filD a:insu.llfvo~ 

dellb«atllro e de-f'nto do l"odoor .l!:x..-ttvo. """'-""-""' Munldpal de Melo 
Arobh:nte. no lmb.-Co de -5\);I ocuopdf.gda.. .sobr.e as: ,q\l!O;Stk, •m'bhmtals propostas Dt?Sbl •e
dcmals lols coff111atas.do m111>~to. 

.....,.._ 2L O Com<,O,,o Mnnlclpal de o..r.,... do Melo ,\mb- ta1I como ob)ettYO 
~ a. ~o da Poll""t:k:a Munl~pal do Me:lo Amblç:Qlt"a:-, com o •polo dos •~ __ ,...p,_,..,,. .... \mld.~ 

I
li· 
[U

I'\'-
\ "

VI-

lntenlbd,plinartd..,.4.'11!! no b";:i.UJ das qu~ a.mb.tc:m.ti.d1,; 
Pam~o cam.,miárlo; 
Prom.~ dã. Sli6<ia:=, ~í•bHCI. e amblenlal; 
Conu>•tt-~ cc;,r., as polf-dom IO amb ente l>ad.<,ual e -l 
C<>mpatlhil~ _,,.,"" polítk25 selDrlals., d.,...., .. p'>,,sdo ao"""'°: 
~ .de......U"'°·•~"" tempo eno ,ospaço, - ,c,n.,. .ct,, C""lão ambl<n<al,: ._ ~ : • 

--~' \ili· lnformilçtlo o d lvu..lfll,~O obt1gal'Orta e- pernunente dé da.dost condiçl5ea e a.çõe;s 
amblc.,.,.1,: 

VIII• p...,v;1Je,,ei.. <lo lnm,=e pllblJCQ sobre o privo.do; 
IX· Propos= de rep;-,n~o do d;,oo ~n;blcnw tn~cpe:r,(l,;n,:,,,.-...er,,:,,, o:lc ou~.s S3Jlç(ies 

dv!s ou penal.s. 

Art:l•-Ao Co~lho Munlc!~ a.1 de Defesa do MeloAmbhmto <?mp<>t : 

I
li-

!li· 

IV-

V-

Vt

VII• 

Vtll
lX, 

X

X I

XU
Xl.tl 
XIV
,cv. 
XVI• 

XVII-

XVIII· 

XIX-

P:ropor dlret:rize.s p ra , Polftlca Municipal do Melo Ambie.nte; 
Çolabora.r :co.1 ntudos e elabor:açl.o• dos phllD j montos, pi nos. progr.imu e ações de 
deseÕVol:v1m.e.ntõ"mucrld paJ e em pl"OJetos. de 1111 sobr--e pan:clame.11to, uso e oc:Uipa,çAo 
do_ solo, pla,n<;> diretor e ampllaçlo do áre.a urbano: 
&tlfflu.Jal'.' e acofflpaith.ar o tnve-.ndirto dos be,.ns que d.ev-erlo eonsUtulr o patrt~nlo 
o.ml>lental (naturat émlco e culrural) do munldp!o; 
PtÕpor o mã"pea.ment.> das ,:re criClcas e a lde.ntit'leação de o ode se encontram obras 
ou athridad-e.s utJlmdoras d.e recu.rsos amble:nta.ls~ oo:nstderadu efi!!itlva o.u 
poten.dalmert[e polut.d.ol"U: 
Avallar1 deÔ.o.lr; pt'Opor e ~.sta.bi!!ltt:er n.ormu (téauau: e-•~-ts). crt~rtos e pa:drfl6 
rela-tivo.s ao con:O-Ol,t, e a mal'.lut~n~o d.a qwtlld.ad@ do mf!Lo ambiente,. O)m vk~ ao 
uso ir:aclona.L do:! r,eew'SO a:mble-ntaH,, d .e a.oordo c:om a iegb-\:açl.o pe:rt'ln.@nte. 
supledV~'f!l'II~• a.o li!fiado li. UnJ.1:o; 
ProRJo~r e col~~J';),t" fi3. e.xecu.ção de progmmas lncet'$'etot'la.l.$ de proteção al)'l.btental 
<IO.n,WJldpio; • 
Forcice r lnfonn•ç~ e ,.,bsld1oo tée<>!QOOI roi.,t;1VO$ "º ,.,,.,Jwelm~to e deres.. d.o melo 
a.m.b ntc. sa-mprc que for n çc:-sR.rfo; 
Propor. o acomp;mruiros progn,.1n115 de cduca~o ambJcntal: 
Promover e colabora, em cam,panhas cduca.donats: e na exec.uç.ão de um prQgrama de, 
rorma.çllo "~oblllta~o amblonm~ 
Ma.l'l.c.er tncei"Clmblo com ti entidade:! pdblc-as e p-r1Vadas d.e pes:quw e arua.çao na 
pro·téÇiio d9 m~o .ab'lbleiue; 
lderttlA.q.r e ,.::o.munlcãr ao.= 6tgi.M c-ompeteoee.1; á:! ng:re-:s õM ambléntãli ocorndu 
nos mu.ntdplos~ sugenndo .soluções re·paradoras; 
Atid:SOí"lll' os çoüs6rcio:s ll'llterro.unJdpa.ts de proteção a.r,r11blentat 
Convocar u au.dlê:nclas pilibUcas nos termo:! da legt.slaçlio; 
Propor a E"eC:uperação do.s: recursos Mdt1cos e das rnata.s eJlfares; 
Proteger o parrtm.õniõ· hl.St6tleo. e.s-téttc.-o. arqueolõgteo. paleontol6gJco e pa,i;j~tJco; 
Sx1slr, P'!r..a .- •plõntç!liõ dõ:$ ré.cUr$0.f iil_mblenmts. p,.vt.a ii1Utortuçi,o 01e,d.~te 
.t..Dállsc dÔ, üti.u~IOS iilDl bleot;iJS: 
DoUber:ilr a;obro •qu illQ.\I.Or miii-tér1:.a «i:Q..;eru.ent;c à5 ,q1.1.05'.th5: il.mbEanW.is: dentro do 
turrttório mWlldJ1al • t •r;iotwr~ q-.a4'..ndo oé-O~rio. 0$ OI"8íJ18'Smo&: íc:d.er.als o estadum 
p,in a. lmpi.u,t;o911_0 ;hs modldu pcrtb1e"-""" à proteç.1.o amblootal local: 
Analisar• "!lator ''' ''"' os possivels c;;isos do dcsr.o.claçllo e poluição a.m.blontals que 
0<>orTIUJ1 d•ntro do 1 • rrl tório m1.1nlc:lpal, dlllgonclaodo oo s 4!<ntldo de sua apuraçllo "' 
suprtr ap l"r«íolto a,: provld6nclas que julgar necessá..i..•, 
ntcen.tlvara ~er11 do f"oder Pd.blLco com os se,gmeri.tos prt:vado.s para g,erar efl:ait:la 
no c:mnprtmonto da l,:gl•laç o ambiental; 

XX• Deliberar sab re a coleta;. seleção, annazcmamc.nto., tratame-.nto e liminação do 
rMlduos domlctllare~ industrt .. is, hospltal"n,s e de embalagens de fertilizantes e 
agrotóxlOQ$ no munldptQ, bem coma a des-t:lnaçãQ flgal de ~eu~ -efluente:!}: em 
ma.nanei.ais,~ · 

XXI - Deliberar ,;obre a instala~o ou runpllação de Jnd\\stJ:"las nas zonas de USQ lndU$trl;il 
sa.turad.as ou em viãs: de saturação; 

xxn- Sugerir vetos a projetos lnconveD.icnt•-s ou llOclvoo à quillldade de vida munlclp.ú; 
XX:111· Cwnp.-tr e razer cumpri.- as leJs., normas e dir-etrlzes m.unk1pals. estaduais e íederai.s 

de proteção amb!en~I; 
XXIV• Zdar .,..ia divulgação da.,; 1~1:;;, normas, diretri..,,., dados e Informações <lmblentals 

lnerentes ao patrlmõnio natural, cultural e- artlfl.cla.l munldpal; 
XXV- Deliberar sobre o licenciamento ambiental na fase prévia, instalaçílo, operação e 

ampll.aç.ão de qu.a_lquer tipo de e.mpreendimento que possa comprometer a qualidade 
do melo m:nbienw, _ 

XXVI- Recomendar restrtçlli!s a ativlda.dci: agrícolas ou lndtlStrlálS, .l"Urats ou urbanas, 
capazes de prejudicar o meio ambiente,: 

XXVII- Decldtr. em i:nst:anda de rcecu.rso, sobre as. m1lltas e ootra.s pei.nalldades impostas pelo 
óll!lo municipal competente: 

XX'Vlll-A~Js-.r anualmenb;!i Q ..-~Jatório de qualidade do meio a .mblente munldpal .. 
XXIX- Criar mecanismo.~ que l.ncentlvem a o.rg;anl:z;açlo da sodedade civil em a>operativas, 

auociaçOes e outras formas lep.ts pan, de:nocnitlur a par-tlelpaçllo popuh•r no 
Conselho de Oefcsa do Meto Ambiente; 

XXX• Gerir o participa~ das decisões sobre a aplicação dos n::eunos destinados ao Melo 
Ambient<I, propondo erltérl0$ para a s11_a programação vallando os programas, 
projetos, <l<mvlolos, •-outratos " quaisquer outros aios que ser.lo subsldl~dos pelo 
mcsm.o~ 

:XXX:1• Fazer gestão junto aos organismos estaduais e feder-a.ls quando os p·roblemas 
ambientais dentro do ten1tórlo municipal ultrapaS-se su.a área de c:ompetl!n.cla ou -exija 
medidas mals teenohlslc:u para se tornarem maJs ef. tivas; 

XXXJI- Convocar ordinarliunertte a cada dois (02) anos, ou ext:raordinartamcote. por maioria 
t1bsoh.1ta de s"c1.Ls membros a Con.fcrilnela Municipal Ambiental, que terá a atrlbulção 
de avaliar a situação da proservação, conservação o ef<?tlvação d e medidas voltadas a.o 
melo ambf~nte e. como oansequêncla propor dlre.trlze.s a serem tornadas; 

XXX!ll- Acompa,nJ:,ar e avali&T II gesta.o dos recurso , bem como os pnhos s.oáats e d 
desempenho dos prog;n,_roas a serem wmadas. 

XXXIV- Elabõr.:u· e aprov-~r- st•u Reg;Lffiento Intum .c. 

Art..,.-0 Conselb.o Mu!tlelpal de Defesa do Melo Ambieo.te ser;\ a>h$t1tufdo porconsdhclros 
que formarão o col~gh•do. obedecendo- e à d.lstrlbu!ç,lo part~rl entre Poder Público e 
Sociedade Civil Organizada. 

Pardqrafo t"· O nllm.ero ,1,:- ,:onselbelros serf. proporcional ao mlrnero de habltantci: do 
munldplo, obedecendo-se &r. mínimo de 07 e o máxin10 d.e 13 m.embros. 

Pa:rigra[o 2"- S.nl mcmbrc. "~to do CO!\$elhQ MunlclP3I d.e Deresa do Melo Ambiente pelo 
me.nos um ••epresenta.n[e .do P·oder Ex.K"Utivo l..oC'at, da C4ma.ra Municipal e do Sindicato dm 
trabalhador"" Rurais d Oill>ui!=õ. 

Pariigr"aro 3•· O• repr ..,t,-,ito,; da ..,clcd"dc c:lvll º""'nluda obc<h:<crão ~ .-01,; tlvl<l.-d.e d.e 
z (do_l$) anos, pe:rm..lil1ndo• S.f' a re~on.dução. 

.P.u-ãsr.a·f"o 4' Sc~o m.emb1 ti.J'. 'G'tclJ c!o Con.;;elho Munlelpal de D~~.$.::i. do M~IQ Am.bl~n"te,, o~ 
,-epresenDi',ntes .. de en.~da,des pllbllc..as estadiual.1i, se houver, llg:ada:S à que:stao :ambiental que 
tcnh 'in sedo'!° rnunlciplo. 

,.,,r,1_.-,.fo s~- O ,;ons li, Iro Tlt,,d.., do Co"5 lho Muntc:lp~J <I<> De"'"" do Mclo Ambl@tc 
d.fvenl ll)dlçar .. u S.Upl~na. ortundo da m""ma cat"J!"rla representafiva. paro. qua.ndo for o 
ca_soi.,.su~Utuf~lo ~:S,l~_ndirla. 

Par4vato 6"- A estrurura do Coru,elbo será composta por 11m presidente, «>legtodo e 
•~ c><eeutlv.;o. oseO!hld.o'· dentr,,; .seu.$ ,,,_bros. ""nformc- cst..bcL cldo oin Roalm.ento 
fnte.rno .. 

Plllllip:llfo 7L O Con,;elho MunJd,plll podera lru;titulr. sompre qu n-ál'lo, c'1mans 
tkn.1~~ em ,dtv-.1!!~ ár-e.a~ d !!. ln~~é. e aln.da ~n-!!r-à t~n,lço.5 r; 1~,n,tid-1'.d.cs d., not.óda, 
npeclalizaçflo em.as.sunto111 de lntausSfl am.blenta.l. 

Pa:rifl~ S-• O~ membros do Com: Ih.o terão milDdato de dois sno.s; podendo s:e.r reel.eltM" 
uma 01uc:a vez. 

Pu~ ')LO .,,rnrclclo da, funi;,õ@• de membros do Conselho será gruuJto por se n-a .. r do 
$ erv'iÇQ d.e relevãnte h;i~~,I) púl;dlr;,o .. 

Are. S•· A Plen&rtã neu11d.r--,:e-,.,i t-m c-..ri·ter ordtn.trto o e:xtrilordlnúto~ como dl6puser o 
R-agimenlo lotemo do Conselho Mu:nidpaJ da U,efesa do Melo Ambfttnte. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFl:ITURA MUNICPAL OE GllBUES -~~-·. 

Praça Joa.qulm N. Paranaguá, SN - Centro - CEP: 6493(),.()()()G i Í b U ,ó< 
CNPJ: 06.S54.2.16/0001--8S • -.;;. 

Parigrafo 1.a A Plenária pode,~ ser convoeada l!'Ãtl'aordioariameote pelo $e\l Pre,sidente O\I 

por :;oli.clta~0 de rrb (03) COO$ Ih iros re\Speilando o Regl.m nto Interno. 

Par,igrafo ~• Na aus8m:la do l>rt,sl<:lemte da Plenúla, este sem subst1tu1do por conselheira 
elel.to, presidindo gra s;,s!tilo o conselheiro mm Idoso @ntre os- presentes. 

Panigrafo 311 A Pl.enãrla se ret1nlrá com o qu6rum mfnimo de metade mals um de seus 
membros. deliberando por mal.o·rla simples em primeira convocação e, em segunda com a 
ndmero de conselheiros pre:5eotes, sendo fundament.ado cada voto. 

Pa.rásra-(o 4" As d.ecJsOe,i, da Plenâ.rla serio formal.lzad"l' em Re:aolu~s e Q\1-

d.eUberaçõ&s, sendo 1>111,dla.mmente p11blicada na imprensa oficial do Munldplo ou em Joroal 
local de gr&f!de clrcu.laçllo 011 afixada em local de ip,>nde acesso pl'ibUoo, após cada sessão, 

Par;lgrafo 5 "- Cada m embro do Conselho M11nl.clpa.l de Defesa do Melo Ambiente tsr.i o dlrélto 
a um ll:nlc'o voto na sessão plenária. 

Art. 6•· O Conselho pode manter com órgãos das adminlstra:lies mu.nldpal. estadual e (ederal 
estreito l11terdmblo com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos relatlvos à. defesa 
do mel.o amble,nte-. 

Art. 7a.. O Conselho, semp"" que cientificado de poss!vi,i.ia ~sOes am.blentals, dlllgenclanli 
110 sei,.tl_do de s11a· c:Qmprovaçll.o e d providências necessárias. 

Art. St· As sll:!:$/les do Cohs@lho serão pllbl!cas e os ato:1; é documentos deverllo ser 
amplam.,.n.te divul,ga.do:s. 

Art.. 9 llL Dentro do prazo má>dmo d e sessenta dias após $11.a i;:,stalação, o Conselho elaboram 
seu Regimento Interno, qu d vt>r.ã ser aprm-ado por Decreto 

Panlgndo Único- A instalafio do ~oselho e a o.omeafio dos conselbetros ocorrer.ã no pr.u;o 
múlmo de noventa dias, con:.11.dos a partir dá data de publ!cai;,lo dessa let.. 

Art. 10 - Esta., loi ontr rá. m vigor o.a dat de sua publieaç.!l.o . 
revogadas as disposições em cont:ea:e i o. 

GiJ.bués (PI) , 22 de agos to de 201B, 

1 J 'J j-,,J . 
Leon.,rdo ;d ' HIÍ$ MalO$ 

,--- P"!)foi\O fi n ícipa l 

- \ \ 

Nwnarada, registrada, publicada e sanc i onada aos 1 0 (de~) 
dias do mês de setembro de 201 8. 

ESTAOOOO PIAUÍ • ·•,li, 
PREFEITURA MUNICIPAL OE GILBUES ,~ 

Praça Joaquim N. Paranag11~, SN - Centro - CEP: 64930-000 G [6ü'és 
CNPJ: 06.554,216/0001·85 -

EXTRATO DO GONTRATO. Nº 068/2018 

Contratado: 'FRANCISCA DUAILIBE MAS~NHAS 
CPF:3·°72 .·960 .-863-00 
Obj~to: ALUGUEL ·DE Imóvel para ai.moxarifadô 
Periodo:30/ôB/2Ó18 a 31_/12i2018 
Valor:1.000,.ÔQ 
Fonte~ Pagadora: FPM e Recursos diversos. 
Data da As6inatura: 28/08/2018 

• 
ESTADOOO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUES ~p. 
Praça Joaquim N. Paranaguá, SN -Centro- CEP: 64930-000G iThu.és · 

CNP J: 06.554. 216/0001-85 

PORTARIA N•028, JO DE SETEMBRO 20l8 , 

o i'refeito Municip/1.l de Gilbués-Pl, Leonardo de Morais Matos, no 
ui5o de suir . .:i atribuições que lhe confere o artigo 70, IX , da lei 
OrgâniCd Municipal. 

Re.1olve: 

Art . 1° - NOfltear a , Su, ROMARIA VIEIRA DOS REIS, Ilia tr~cu,l:ii 00640l 
port~dor CPF:0241435137.3, do cargo: Ac!min.i:st:rativo/Digitadora., no 
Anexo . dó Colégio Jo~quim E'iguei.cedo Rocha, manM e a tirrde, na 
Adminis tração do me-smo, cumprindo carga horária de 40hs semàMis, 
a partir de 11 de se tembro de 2018, lO de setembro de 20l8, 
Município Gilbués- PI. 

ART. · 1°- Esta portaria entrará em ví.gGr na data de sua publicação, 
uvo,g.rdas 11s disposições em contrario. 

Gabinete ,do Prefeito Municipal ·de Gilbué•s-PI 

Gilbués -Pt,. 10 de setêmb.r-o 2018. 

A.t.enciosamel'IIE>, 

r&I$ Matos 
iclpal 

Publique-se ~gistre-se e Ct.unpra-se Giibinete do ~efei·to Mun.icipd 
de Gilbués-PI, aos 10 (dez)dfa~ do mlls de setembro do ano 
2018(dois mil e dezoito) 


